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Processo Administrativo Nq. 04.042024

EMENTA:

ADMTNTSTRATTVO. NOVA LEr DE LICITAçoES E CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAçAO DIRETA. DISPENSA DE

LrcrrAçÃo FUNDAMENTADA N0 ART. 75, ll, DA LEI N'.

14.Í 33/202í, VALOR INFEBIOR AOS LIMITES LEGAIS.

AOUTSçÂo E SEFVIçoS PARA A SECRETARIA D0

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CULTURA E TURISMO DO

MUNICíPN DE rcó - CE. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE OO

PROCEDIMENTO.

E dispensável a realização de licitação na forma do ARI 75, ll, da

Lei n!. 14.133, de 1e de abril de 2021, Decreto Municipal 006/2024 e

demais normas aplicáveis.

Tendo a contratação atendida aos Íequisitos de validade e aos

pÍeços regulaÍes de mercado, é possível sua celebração na forma

apresentada.
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PARECER JURíDICO

1 . Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a CONTRATAÇÃO DE

ESPETACULO TEATRAL EM FORMATO DE MUSICAL PARA EVENTO NATALINO NO MUNICIPIO DE ICO

PARA APRESENTA-SE NO "tCO - NATAL DE BENÇÃoS E IUZ 2024, para o exercício de 2024, por meio de

Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75, ll, da Lei ne. 14.13312021.

2. consta nos autos que a necessidade da reÍerida contÍatação foi justificada no Documento de

FoÍmatizaçáo da Demanda acostado aos autos, elaborado pela SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOi,llCO'

CULTURA E TURISI O DO MUNrcÍPlO DE rcó . CE. No dêspacho a esta procuradoria, assevera o Agente de

Contratação que os autos do processo ne 04.02J2024 íoram enviados a ele, para elaboraçáo do aviso de contratação

direta, para dispensa de licitaçã0, nos moldes do art. 75, § 3e da Lei 14.13321 .

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação DiÍeta N0. 04.022024-DL, para análise. Por Íim,

Íoram enviados os presentes autos paÍa esta Assessoria JuÍídica, a fim de se lavrar paÍecer jurídico conclusivo, na

Íorma do art. 53 e do art- 72, lll, da Lei n0. 14.13312021.

E que merece ser Íelatado. OPlN0'

4. PreliminaÍmente, convém observar que a Lei nq. 14.133, de 1'q de abril de 2021, ao regulamentar 0

art. 37, XXl, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a licitaçáo é dispensada, dispensável ou

inexigÍvel. Com relação à licitaÇão dispensável, as hipóteses estáo pÍevistas no aít.75 da Lei ne. 14,133/21. Nesses

casoa, a licitaçáo é viável, tendo em vista a possibilidade de competiçáo entre dois ou mais interessados. Todavia, o

legislador elencou determinadas situaçóês em que a licitação pode ser aíastada, a critério do administrador, paÍa

atender o interesse público de Íorma mais célere e eficiente,

5. Nos moldes previstos no artigo 75, ll, da Lei ne. 14.133/21 com atualização de valores dada pelo

Decíeto Federal n, 11.871, de 29 de Dezembro de 2023, a licitação será dispensável quando a aquisiçáo envolva o

emprego de recuísos inÍerioÍes a R$ 59.906,02 (cinqüenla e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso

de compras e serviços. Sabe-se que cabe ao administÍador lazer a análise do caso concreto, com íelação ao custo-

beneíício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse pÚblico que a contÍatação

direta propoÍciona.
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6. Contudo, ainda que se trate de contíatação direta, faz-se necesúria a íormalização de um

procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantaiosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vant4oso para a

AdministÍaçáo Pública. Assim, prevê o art.75, § 3, da Lei 14,133/21, dispoe sobre a dispensa de licitação, de que trata

a Lei nr. 14.133/2'1, que seráo píefeíencialmente precedidas de divulgaçáo de aviso em síüo eletrÔnico oficial, pelo

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a finalidade de dotar de maior transpaÍência os processos de aquisição de

menoÍ valor.

8. Ante o exposto, nos temos do art. 53, caput e § 4'p, da Lei nq 14.133/2021, esta Assessoria JuÍídica

maniÍesta-se pela legalidade do processo de contÍataçáo direta, inclusive da minuta do Aviso de Contratação DiÍeta N'q.

04.01t2024-DL, para a contratação de obras e serviços de engenharia, por meio de Dispensa de Licitação,

Íundamentada no ARI 75, ll, da Lei nq. 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.

lcó, em 19 de novembrc de 2024

Daniel dos Lima Oliveira

Procurador Assistente da Procuradoria

Geral do Município de lcó-CE

oAB/CE ne26.360

7. Deve-se íessaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o procedimento,

inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do at.. 72, ll, da Lei n'q. 14.133121. Assim, em atenção ao

comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeitos prêviamente à realizaÇão da

contÍatação, consta nos autos que há previsão de crédito oÍÇamentário paÍa suportar tal despesa, conforme indicação

nos autos.


